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PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

Atos Oficiais Decretos

DECRETO Nº 6.636, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.953, de 04 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 52.090,28 distribuídos as seguintes dotações: 
02 07 02 ASSIST. SOCIAL - PLANO CONTINGENCIA DO COVID-19 
 616 08.244.0008.2216.0000 AÇAO DE COMBATE AO COVID-19 – CRAS – REC.     21.459,28 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 

 617 08.244.0008.2217.0000 AÇAO DE COMBATE AO COVID-19 – CREAS – RE      30.631,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  312001   COVID-19 - REC. FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       52.090,28 
       Fontes de Recurso 
         05 00 52.090,28 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.637, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.934, de 04 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 80.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 02 01 Divisão de Administração Geral 
 606 04.122.0003.1207.0000 EMENDA PARL. 202031350009 - PLATAFORMA + B     80.000,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  800002   EMENDAS PARL.INDIVIDUAIS REC FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       80.000,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 80.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 
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DECRETO Nº 6.638, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.933, de 04 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância 
de R$ 200.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 02 01 Divisão de Administração Geral 
 607 04.122.0003.1206.0000 EMENDA PARL. 202023560002 - PLATAFORMA + B    
200.000,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  800002   EMENDAS PARL.INDIVIDUAIS REC FEDERAL 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       200.000,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 200.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
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DECRETO Nº 6.639, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.946, de 04 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 18.668,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 07 01 FMAS - Divisão de Assistência e Desenvolvimento Social 
 608 08.243.0008.2088.0001 MANUT. DO CONSELHO TUTELAR        8.000,00 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 06 00 
  06   OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
  500021   FUNCAD- FD MUN.CRI e ADOL._CMDCA-DOAÇÕES 
 

 609 08.243.0008.1202.0001 CMDCA – RESOLUÇÃO 07              10.668,00 
  4.4.90.52.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
         F.R.:  0 06 00 
  06   OUTRAS FONTES DE RECURSOS 
  500021   FUNCAD- FD MUN.CRI e ADOL._CMDCA-DOAÇÕES 
 

 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       18.668,00 
       Fontes de Recurso 
         06 00 18.668,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
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DECRETO Nº 6.640, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.951, de 04 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado  
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 11.946,61 distribuídos as seguintes dotações: 
02 06 04 FMS - Vigilância em Saúde 
 611 10.305.0007.2232.0000 PROG. DE QUALIF. DAS AÇOES DE VIGILANCIA E 5.973,30 
  3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  300040   BLVGS - VIGIL. e PROMOÇÃO em SAÚDE 
 

 612 10.305.0007.2232.0000 PROG. DE QUALIF. DAS AÇOES DE VIGILANCIA E 5.973,31 
  3.3.90.39.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR 
         F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  300040   BLVGS - VIGIL. e PROMOÇÃO em SAÚDE 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:     REABERTURA  11.946,61 
      Fontes de Recurso 
         05 00 11.946,61 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 05 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
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DECRETO Nº 6.642, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.931, de 06 de janeiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 130.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
03 02 01 DEPARTAMENTO DE ÁGUA 
 575 04.122.0013.2133.0000 MANUT. DEPARTAMENTO DE ÁGUA - SAAE      65.000,00 
  3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

03 02 02 DEPARTAMENTO DE ESGOTO 
 583 04.122.0014.2134.0000 MANUT. DEPARTAMENTO DE ESGOTOS – SAAE      65.000,00 
  3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
         F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       130.000,00 
       Fontes de Recurso 
         01 00 130.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 08 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
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DECRETO Nº 6.643, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.932, de 04 de fevereiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado  
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 
R$ 238.856,00 distribuídos as seguintes dotações: 
02 09 02 Divisão de Obras 
 618 15.451.0010.1210.0000 CONV Nº 899646_2020_MDR_CAIXA_RECAPE.      238.856,00
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 05 00 
  05   TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
  100061   CV.Nº 899646_2020_MDR_CX_ RECAPE- R.FED 
 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Excesso:         238.856,00 
       Fontes de Recurso 
         05 00 238.856,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 08 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
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DECRETO Nº 6.644, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

“Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar, 
autorizado pela Lei Municipal nº 3.931, de 06 de janeiro de 
2021 e da outras providências.” 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 550.000,00 distribuídos as seguintes dotações: 
03 02 02 DEPARTAMENTO DE ESGOTO 
 580 04.122.0014.1082.0000 CONSTR./ REFORMA / AMPLIAÇÃO - SAAE_ESGO    550.000,00 
  4.4.90.51.00  OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.:  0 01 00 
  01   TESOURO 
  110000   GERAL 
 

 
 Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes  
de:  
 Superávit Financeiro:       550.000,00 
       Fontes de Recurso 
         01 00 550.000,00 
 

 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 15 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
 

Prefeito Municipal 
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